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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 
de 2 de julho de 1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC e dá outras Providências.  

  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 
Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União 

facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto 
sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos 
culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, 
como através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde 
que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as 
quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente 
aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na 
legislação do imposto de renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  
b) patrocínios. (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão 

deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 
operacional. (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, 
de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 
6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida Lei nº 
9.874, de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 
6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 
23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 
23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  
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f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e  (Alínea acrescida Lei nº 
9.874, de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 
6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida 
Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-
1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão 
funcionar também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 
100.000 (cem mil) habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 
Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao 

Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento 
analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha 
aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta 
dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial 

contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor 
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 
exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, 
pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade 
do valor absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 26. Odoador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contrubuídos em favor de 
projetos culturais aprovados de acordo com os dispsitivos desta Lei, tendo como base os 
seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por 
cento dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta 
por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as 
doações e patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será 
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda 
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tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de 
utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º O Poder Executivo estabalecerá mecanismo de prevenção do valor real 

das contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  
 
Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou 

instituiçao vinculada ao agente.  
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:   
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja títular, 

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses 
anteriores;   

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 
dependentes do doador ou patrocinador ou dos títulares, administradores, acionistas ou 
sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patricinador, nos termos da alíenia 
anterior;   

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   
§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins 

lucrativos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e 
em funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 
Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, Cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência 
Nacional do Cinema - ANCINE, institui 
o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - 
PRODECINE, autoriza a criação de 
Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 
altera a legislação sobre a Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL 
FUNCINES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 45.  A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:  
I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas 

que apuram o lucro real trimestral; 
II - no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo 

recolhimento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual. 
III - no ano-calendário, conforme ajuste em declaração anual de 

rendimentos para a pessoa física. (Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006). 
§ 1º  Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação 

das cotas dos Funcines. (Redação dada pela Lei nº 11.437, de 2006). 
§ 2º  A dedução prevista neste artigo está limitada a 3% (três por cento) do 

imposto devido pelas pessoas jurídicas e deverá observar o limite previsto no inciso II 
do caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Redação dada pela Lei 
nº 11.437, de 2006). 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.437, de 2006). 
§ 4º  A pessoa jurídica que alienar as cotas dos Funcines somente poderá 

considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores 
deduzidos na forma do caput deste artigo na hipótese em que a alienação ocorra após 5 
(cinco) anos da data de sua aquisição. (Redação dada pela Lei nº 11.437, de 2006). 

§ 5º  Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação 
das quotas dos FUNCINES. 

§ 6º  (Revogado pela Lei nº 11.437, de 2006). 
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Art. 46.  Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela 

carteira de FUNCINES ficam isentos do imposto de renda. 
§ 1º  Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes 

de aplicação em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais 
valores mobiliários no mercado de capitais. 

§ 2º  Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do 
término do prazo de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, 
constituído pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das 
quotas, incidirá imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 


